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Câmara Municipal de Cantagalo 

 
EXPEDIENTE 

 
 DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CANTAGALENSE – D.O.E. 
 

 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº: 1611/2021 DE 02 DE JUNHO DE 
2021, PARA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS OFICIAIS DO 
PODER LEGISLATIVO CANTAGALENSE.  
 
 
Nota: A Câmara Municipal de Cantagalo garante a autenticidade de todas 
as edições do DOE, desde que visualizadas através de seu sitio 
eletrônico: https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/, onde todas as edições 
serão armazenadas em meios digitais como impresso e fixado em mural 
na entrada deste órgão. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ 
CNPJ Nº: 31.838.469/0001-28 

Rua Chapot Prevost - 193 
Centro – Cantagalo-RJ – Cep.: 28.500-000 

Tels: (22)25554206 / 4755 / 5645 / 5646 
 
 

       
             Participe de nossas Sessões Ordinárias 

 
 
 Terças e Quintas – a partir das 18:30 h 

 
 
 

Ao vivo pelo  CÂMARA CANTAGALO 
 

 
 
 
 

 LEI N° 1.989/2026, DE 29 DE JANEIRO DE 

2026. 

 
RECONHECE O DIREITO AO 
FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DA REDE PÚBLICA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO AOS USUÁRIOS QUE 
APRESENTAREM RECEITUÁRIO 
MÉDICO PRESCRITO POR 
PROFISSIONAIS DE CLÍNICAS 
PARTICULARES, CONVENIADAS OU 
NÃO A PLANOS DE SAÚDE, MESMO 
QUE NÃO ATENDIDOS PELO SUS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, PROMULGA 
A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º- É direito do paciente, residente no Município 
de Cantagalo, desde que comprovada esta condição, a 
obtenção de medicamentos, a serem fornecidos pela 
rede pública de saúde, mediante apresentação de 
receituário médico prescrito por médicos profissionais 
de clínicas particulares, conveniadas/cooperadas ou 
não a planos de saúde, ainda que não vinculadas ao 
Sistema Único de Saúde (SUS).  

 
§ 1º O receituário médico deverá obrigatoriamente 
conter o nome do princípio ativo do medicamento, 
devendo este estar incluído na RENAME (Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais), na REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais), ou 
no componente especializado da assistência 
farmacêutica previsto pelo SUS. 

 
§ 2º O fornecimento estará condicionado à 
disponibilidade do medicamento nas farmácias da 
rede pública municipal e ao seu enquadramento nas 
listas de medicamentos essenciais referidas no 
parágrafo anterior. 

 
 

OCIMAR MERIM 
LADEIRA:00599489
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Assinado de forma digital por 
OCIMAR MERIM 
LADEIRA:00599489731 
Dados: 2026.01.30 16:25:21 
-03'00'



Diário Oficial Eletrônico  

Câmara Municipal de Cantagalo 
Ano V        Edição nº 157 - Cantagalo, quinta-feira, 30 de janeiro de 2026 - Lei nº 1611/2021 

 
https://www.cmcantagalo.rj.gov.br  - e-mail: gabinete@cmcantagalo.rj.gov.br 

 

2 
  

Art. 2º- Nos mesmos moldes do disposto no artigo 
anterior, é também direito do paciente residente no 
Município de Cantagalo a realização pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS) de exames laboratoriais e de 
imagem mediante apresentação de requisição médica 
emitida por profissionais de clínicas particulares, 
conveniadas ou não a planos de saúde. 

 
§ 1º Os exames deverão estar previstos nas diretrizes 
clínicas e protocolos utilizados pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), sendo autorizados conforme 
disponibilidade e regulação da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
§ 2º O fornecimento de exames nos termos deste artigo 
observará a ordem cronológica de demanda, salvo casos 
de urgência ou emergência reconhecidos pela 
autoridade médica.  

 
Art. 3º- Para fazer jus aos benefícios previstos nesta lei, 
o paciente deverá apresentar documento comprobatório 
de residência no Município de Cantagalo e estar 
regularmente cadastrado em Unidade Básica de Saúde 
(UBS) do município, com cartão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) vinculado. 

 
Art. 4º- As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

 
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Presidente, 29 de janeiro de 2026. 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

Autor: Vereador Ocimar Merim Ladeira  (citação em atendimento à Lei nº 

1.427/2018, de 05/10/2018). 

 

RESOLUÇÃO Nº 743/2026, DE 30 DE JANEIRO 
DE 2026. 

 

CONCEDE O TÍTULO HONORÁRIO 
DE TÍTULO DE CIDADÃO 
CANTAGALENSE AO SENHOR 
FÁBIO DO COUTO DOMINGUES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica concedido Título de Cidadão 
Cantagalense ao Senhor FÁBIO DO COUTO 
DOMINGUES. 

 

Art. 2º- A honraria de que trata o artigo anterior, 
será conferida em Sessão Solene, em data a ser 
marcada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Cantagalo-RJ. 

 

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

  

Gabinete do Presidente em, 30 de janeiro de 
2026. 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

Autor: Vereadora Aline Ramos Bernal Monteiro–( citação em 

atendimento à Lei nº 1.427/2018, de 05/10/2018). 
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RESOLUÇÃO Nº 744/2026, DE 30 DE JANEIRO 

DE 2026. 
 

CONCEDE O TÍTULO HONORÁRIO 
DE TÍTULO DE CIDADÃO 
CANTAGALENSE AO SENHOR LUIZ 
EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 
DE SOUZA LIMA. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, PROMULGA 
A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica concedido Título de Cidadão 
Cantagalense ao Senhor LUIZ EDUARDO 
CARNEIRO DA SILVA DE SOUZA LIMA. 

 

Art. 2º- A honraria de que trata o artigo anterior, 
será conferida em Sessão Solene, em data a ser 
marcada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Cantagalo-RJ. 

 

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

  

Gabinete do Presidente em, 30 de janeiro de 
2026. 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

PRESIDENTE 

 

 

 

Autor: Vereador Alberto Júnior Diniz de Souza – ( citação em 

atendimento à Lei nº 1.427/2018, de 05/10/2018). 

 

RESOLUÇÃO Nº 745/2026, DE 30 DE JANEIRO 
DE 2026. 

 

CONCEDE O TÍTULO HONORÁRIO 
DE TÍTULO DE CIDADÃO 
CANTAGALENSE AO SENHOR 
LEANDRO PACHECO TAVARES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica concedido Título de Cidadão 
Cantagalense ao Senhor LEANDRO 
PACHECO TAVARES. 

 

Art. 2º- A honraria de que trata o artigo anterior, 
será conferida em Sessão Solene, em data a ser 
marcada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Cantagalo-RJ. 

 

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

  

Gabinete do Presidente em, 30 de janeiro de 
2026. 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

PRESIDENTE 

 

   

 

 

Autor: Vereador Alberto Júnior Diniz de Souza – ( citação em 

atendimento à Lei nº 1.427/2018, de 05/10/2018). 
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RESOLUÇÃO Nº 746/2026, DE 30 DE JANEIRO 

DE 2026. 
 

CONCEDE O TÍTULO HONORÁRIO 
DE TÍTULO DE CIDADÃO 
CANTAGALENSE AO SENHOR LUIZ 
JOVANI SILVA PEREIRA. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, PROMULGA 
A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica concedido Título de Cidadão 
Cantagalense ao Senhor LUIZ JOVANI SILVA 
PEREIRA. 

 

Art. 2º- O Título a que se refere o Artigo 1º será 
entregue ao homenageado em data a ser marcada 
por esta Casa. 

 

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

  

Gabinete do Presidente em, 30 de janeiro de 
2026. 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

PRESIDENTE 

 

 

 

   

Autor: Vereador Víctor Hugo da Cruz Souza – ( citação em atendimento 

à Lei nº 1.427/2018, de 05/10/2018). 

 
RESOLUÇÃO Nº 747/2026, DE 30 DE JANEIRO 
DE 2026. 

 

CONCEDE O TÍTULO HONORÁRIO 
DE TÍTULO DE CIDADÃ 
CANTAGALENSE A SENHORA ANA 
CLAUDIA RIZZ ASSIS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica concedido Título de Cidadã 
Cantagalense à Senhora ANA CLAUDIA 
RIZZ ASSIS. 

 

Art. 2º- A honraria de que trata o artigo anterior, 
será conferida em Sessão Solene, em data a ser 
marcada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Cantagalo-RJ. 

 

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

  

Gabinete do Presidente em, 30 de janeiro de 
2026. 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

PRESIDENTE 

 

 

   

      Autor: Vereador Nelson Rodrigues Timotheo – (citação em 

atendimento à Lei nº 1.427/2018, de 05/10/2018). 












